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PROJETO DE LEI
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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, O SÃO JOÃO DO MIRANDÃO,
REALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO, ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o São João do Mirandão,
realizado, anualmente, no mês de junho, no Município do Crato.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

                                               JUSTIFICATIVA

 

O São João do Mirandão – Festejos de São João Batista é um tradicional evento que acontece há mais de
30 anos, no Crato, no mês de junho, iniciando sempre no dia 21, data de aniversário do município.

O evento se reveste de grande importância, na medida em que tem contribuído para a preservação e
divulgação da cultura local.

O São João do Mirandão é constituído de shows artísticos, culturais, de folclore e atividades religiosas,
atraindo pessoas de toda a região do cariri   e de estados vizinhos, como Paraíba, Pernambuco e Piauí.

Em vista da relevância social e cultural do evento, que fomenta o turismo religioso, importante para a
economia local, esperamos contar com o apoio dos meus pares para a aprovação desta propositura.
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DEPUTADO FERNANDO SANTANA

DEPUTADO (A)

2 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  04/06/2019 10:58:09  Data da assinatura:  04/06/2019 14:27:36

PLENÁRIO

DESPACHO
04/06/2019

LIDO NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 04 DE JUNHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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07/06/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Descrição:   PL 354/2019- REMESSA À CTJUR
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
10/06/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 354/2019

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  13/06/2019 23:01:04  Data da assinatura:  13/06/2019 23:02:14

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/06/2019

PROJETO DE LEI N° 354/2019

AUTORIA: Deputado FERNANDO SANTANA

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O
SÃO JOÃO DO MIRANDÃO, REALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO, ESTADO DO
CEARÁ.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 354/2019
Deputado , o qual: “Fernando Santana INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, O SÃO JOÃO DO MIRANDÃO, REALIZADO NO MUNICÍPIO DO
CRATO, ESTADO DO CEARÁ”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará,
o São João do Mirandão, realizado, anualmente, no mês de junho, no
Município do Crato.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

2. JUSTIFICATIVA: 

Justifica o ilustre Parlamentar que: O São João do Mirandão – Festejos de São João Batista é um“
tradicional evento que acontece há mais de 30 anos, no Crato, no mês de junho, iniciando sempre no dia
21, data de aniversário do município.

6 de 22



O evento se reveste de grande importância, na medida em que tem contribuído para a preservação e
divulgação da cultura local.

O São João do Mirandão é constituído de shows artísticos, culturais, de folclore e atividades religiosas,
atraindo pessoas de toda a região do cariri   e de estados vizinhos, como Paraíba, Pernambuco e Piauí.

Em vista da relevância social e cultural do evento, que fomenta o turismo religioso, importante para a
economia local, esperamos contar com o apoio dos meus pares para a aprovação desta propositura.”

3. ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER:

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir o São João do Mirandão,
realizado no município do Crato, no calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, na forma que
indica.

Observa-se que existe apenas a instituição de um evento no Calendário Oficial do Estado, sem, contudo,
gerar qualquer despesa a outros Poderes, tampouco indicar atribuições a Órgãos / Secretarias vinculadas
ao Estado.

Nesse caso, como não há invasão da competência legislativa dos outros Poderes, e como não há a
previsão expressa para que o parlamento estadual possa legislar sobre o tema em questão, tem-se a
competência residual que permite a iniciativa legislativa parlamentar sobre a matéria aqui abordada:

CF/88

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explicita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – Respeito á Constituição Federal e à Unidade da Federação;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

8 de 22



(...)

*  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que§2º
disponham sobre:

*  criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçãoa)
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

*b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares
e de bombeiros militares para a inatividade;

*c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

*d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

*e) matéria orçamentária.

*§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Assim, não vislumbramos óbices constitucionais para a deflagração da iniciativa legislativa em tela,
devendo o Projeto em análise seguir o seu curso de tramitação regular nesta Casa de Leis.

5. CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, somos pelo    ao regular trâmite do projeto emPARECER FAVORÁVEL
análise, uma vez que o mesmo encontra-se em consonância com as normas e princípios constantes nas
Constituições Federal e Estadual.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 354/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/06/2019 11:01:09  Data da assinatura:  14/06/2019 11:01:35

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   P L 354/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/06/2019 13:30:36  Data da assinatura:  14/06/2019 13:30:46

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/06/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 354/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/06/2019 15:24:07  Data da assinatura:  14/06/2019 15:24:14

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/06/2019 10:36:59  Data da assinatura:  19/06/2019 10:39:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/06/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJ RELATOR DEPUTADO ANDRE FERNANDES

  Autor:  30756 - ROMILSON DA SILVA ALMEIDA

  Usuário assinador:  99839 - DEPUTADO ANDRE FERNANDES

  Data da criação:  26/06/2019 12:13:28  Data da assinatura:  06/08/2019 15:23:24

GABINETE DO DEPUTADO ANDRE FERNANDES

PARECER
06/08/2019

PROJETO DE   LEI Nº 354/2019

AUTORIA: FERNANDO SANTANA

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O SÃO JOÃO DO
MIRANDÃO, REALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO,
ESTADO DO CEARÁ.

I – RELATÓRIO

 

O Deputado Fernando Santana apresenta Projeto de Lei que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ, O SÃO JOÃO DO MIRANDÃO, REALIZADO NO MUNICÍPIO DO CRATO, ESTADO

”.DO CEARÁ

Em sua justificativa, o nobre Deputado destaca que : “O São João do Mirandão – Festejos de São João Batista é um
tradicional evento que acontece há mais de 30 anos, no Crato, no mês de junho, iniciando sempre no dia 21, data de
aniversário do município.”

Destaca também que: “O evento se reveste de grande importância, na medida em que tem contribuído para a
preservação e divulgação da cultura local.”

Por fim é destacado que: “Em vista da relevância social e cultural do evento, que fomenta o turismo religioso,
importante para a economia local, esperamos contar com o apoio dos meus pares para a aprovação desta
propositura.’’

II- ANÁLISE

Neste momento do processo legislativo a análise é sobre a  dalegalidade, constitucionalidade e admissibilidade
matéria, não sendo oportuna a análise de mérito. Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não verifica-se
nenhum óbice a regular tramitação do Projeto de Lei nº 354/2019, uma vez que existem previsões constitucionais. É
importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará.

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames constitucionais e com o
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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III – VOTO

O Projeto de Lei nº. 354/2019, do nobre Deputado Fernando Santana, no que nos compete analisar, apresentamos o
nosso  com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dosPARECER FAVORÁVEL
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso
II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

É o Parecer.

 

 

 

DEPUTADO ANDRE FERNANDES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/08/2019 09:02:02  Data da assinatura:  14/08/2019 09:02:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  14/08/2019 13:00:20  Data da assinatura:  14/08/2019 14:18:19

PLENÁRIO

DESPACHO
14/08/2019

 

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 90ª  (NONAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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